
Prefeitura Municipal de Porteir
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

í  -Çi

município de PORTEIRAS/CE

PODER EXECUTIVO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 2020,06.15.1

(EMERGENCIAL)

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/1993 e

suas alterações, Art 4°, da Lei Federal 13.979/2020, alterada pela Medida
Provisória n° 926/2020 e os Decretos Municipais n° 206, 208 de 17 de Março
de 2020 — Situação de Emergência em Saúde Pública, provocada pelo
Çoronavírus (Covid-19).

OBJETO DO PROCESSO: Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta)
dias destinadas as ações de proteção contra a pandemia decorrente do

Çoronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de

Porteiras/CE

FAVORECIDA: YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA

VALOR ESTIMADO: R$ 14.256,00 (Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e

seis reais)

Rua Mestre Zuca, 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteira
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

AUTUAÇÃO

Processo Dispensa de Licitação n° 2020.06.15.1

\  j

Porteiras/CE, 15 de junho de 2020.

Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, autuo o processo de dispensa de licitação ̂ e adiante se vê, do
que para constar, lavrei este termo. Eu, , Maria Edna
Tavares de Lavôr, Presidente da C.P.L, o subscrevo.

Maria Edna Tavares de Lavôr

Presidente da CPL

Rua Mestre Zuca, 16 • Centro - PORTEIRAS/CE • CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteira
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

Fundo Municipal de Saúde

SOLICITAÇÃO N" 2020.06.02-0001

A(Ao) Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL da Prefeitura Municipal
de Porteiras.

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSA
DE LICITAÇÃO.

Senhor Presidente,

Vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do
inciso IV do Art. 24, da Lei Federal 8,666/1993 e suas alterações posteriores,
bem como no Art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020, alterada pela Medida
Provisória n° 926/2020, de Processo de Dispensa de Licitação para Locação de
06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de proteção contra a
pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de
Saúde de Porteiras/CE.

A presente locação compreende ações da Administração Pública
Municipal voltadas ao estado de emergência de saúde pública de importância
internacional, de caráter urgente e imprevisível decorrente da pandemia do
COVID-19, doença respiratória aguda causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-
2) que apresenta rápida propagação/difusão. Tal atitude alinhada a outros
cuidados e políticas já adotadas pela Administração Miinicipal, são instrumentos
relevantes/importantes no combate e prevenção ao contágio e proliferação do
coronavírus.

A ação tem seu respaldo nos Decretos Municipais n° 206 e 208,

referentes ao estado de emergência em saúde pública decorrente da pandemia
causada pelo Coronavírus (Covid-19), no Art. 24, Inciso IV da Lei Federal
8.666/1993 e suas alterações e no Art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020, alterada
pela Medida Provisória n° 926/2020.

Rua Mestre Zuca, 16 - Centro - PORTEIRAS/CE • CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteiras,
Governo Municipal |

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

Encaminhamos também orçamentos de preços (pesquisas de
mercado), realizadas entre empresas do ramo pertinente, para agilizar no
processo administrativo.

Destacamos que para a prestação dos serviços aqui pontuados e
constantes no Termo de Referência anexo serão utilizados recursos

disponibilizados pelo Fundo Nacional de Saúde (Enfrentamento da COVID 19)
destinados ao combate da pandemia citada.

Ademais, encaminhe-se para a Procuradoria Jurídica para emissão
de parecer acerca da possibilidade, legalidade e conveniência administrativa.

No azo renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

Porteiras/CE, 08 de junho de 2020

Maria Leda Clementino de Almeida

Ordenadora de Despesas
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

À Senhora

Maria Edna Tavares de Lavôr

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

NESTA

Rua Mestre Zuca, n® 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteiras
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Processo Administrativo de Dispensa n°
2020.06.15.1

Rua Mestre Zuca, n** 16, Centro - CEP: 63.270-000 - Porteiras > CE



Prefeitura Municipal de Porteira
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1 - Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de

proteção contra a pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo

Municipal de Saúde de Porteiras/CE

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A presente locação compreende ações da Administração Pública Municipal voltadas
ao estado de emergência de saúde pública de importância internacional, de caráter

urgente e imprevisível decorrente da pandemia do COVID-19, doença respiratória aguda
causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2) que apresenta rápida propagação/difusão.
Tal atitude alinhada a outros cuidados e políticas já adotadas pela Administração
Municipal, são instrumentos relevantes/importantes no combate e prevenção ao contágio
e proliferação do coronavírus.

2.2 - A ação tem amparo legal nos Decretos Municipais n° 206 e 208 de 17 de março de
2020, referentes ao estado de emergência em saúde pública decorrente da pandemia
causada pelo Coronavírus (Covid-19) no município de Porteiras/CE, no Art. 24, Inciso IV
da Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações e no Art. 4®, da Lei Federal 13.979/2020,
alterada pela Medida Provisória n° 926/2020.

3 - DESCRIÇÃO DO ITEM E VALOR ESTIMADO
3.1 - Os serviços serão prestados conforme descrição e especificação constantes na
planilha abaixo:

Descrição/Especiilcação Diária
Valor

Unitário
Valor Total

Locação de 06 (seis) tendas 5x5 modelo pirâmide,
cobertura em lona branca anti-chamas destinadas

as ações de proteção contra a pandemia decorrente
do Coronavírus ÍCovid-19).

30 475,20 14.256,00

3.2 - O valor máximo estimado da locação é de R$ 14.256,00 (Quatorze mil, duzentos e
cinqüenta e seis reais).

4 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
4.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) deverá(ão) apresentar os seguintes

Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de

validade:
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Prefeitura Municipal de Porteira
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

^\iniapa/^

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicüío;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto á Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
j) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de
diretoria em exercício;

1) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
m) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho
-TST.

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante
a apresentação de atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jiiridica(s) de direito púbUco ou
privado.

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1-0 futuro contrato terá vigência por um período de 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua assinatura, ou enquanto decorrer a prestação do serviço.

6 - DA FORMA DE E^CECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 — A prestação dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela
contratante, cabendo a esta (Unidade Gestora) definir locais, condições e necessidades

para a execução dos serviços.

6.2 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.
6.2.1 - Transporte: Os equipamentos (Tendas e equipamentos necessários à montagem e
funcionamento) serão transportados pela contratada até o local designado pela Unidade
Gestora Contratante.

6.2.2 - Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos
equipamentos locados, seguindo as normas de segurança;
6.2.3 - Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o
término da execução dos serviços, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança
dos equipamentos.
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Prefeitura Municipal de Porteir
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

6.3 - A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos
ocorridos durante a execução dos serviços, decorrente de impeiícia de seus funcionários
ou representantes.

6.4 - Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos,
inclusive as substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos
serviços solicitados, ficarão inteiramente a cargo da CONTRATADA.

7 - ORIGEM DOS RECURSOS

7.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do FNS

(Enfrentamento da COVID 19)/Tesouro Municipal, previsto na seguinte Dotação
Orçamentária:

Õreão Unid. Ore. Profeto/Ativldade . Elemento de Despesa
11 01 10.122.5018.2.109.0000 33903900

8 - PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésimo) dia do mês subseqüente ao da
realização dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela
Contratante.

8.2 - A Prefeitura Municipal de Porteiras se reserva no direito de rescindir o presente
contrato, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba a Contratada o direito
de reclamação ou indenização, nos termos do art. 65 da Lei n.° 8.666/93.

9 - OBRIGAÇÕES
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE, da CONTRATADA e as demais normas serão

regidas no Termo de contrato.

Porteiras/CE, 08 de Junho de 2020.

Maria Leda Clementina de Almeida

Fundo Municipal de Saúde

Rua Mestre Zuca, n" 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteir
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CNPJ n° 07.654.114/0001-02

Junto aos autos as Pesquisas/Coletas de
Preços de mercado enviadas a esta Comissão

de Licitação, por intermédio da Unidade

Administrativa solicitante.

Data: 08 de Junho de 2020.

Maria Edna^avares de Lavôr

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Mestre Zuca. n" 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



PRODUÇÕES E EVENTOS

^vjnicjpa/

1

dPOEVi

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Locação de 06(seis) tendas dur^te'30(trintá) dias destinadas, as ações de proteção, contra a pandemia
decorrente do Corona vírus (Covid-19) através do Fürido Municipàl de Saúde dePorteiras/CE

DETALHAMENTO DO OBJETO;

- A prestação dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, cabendo a esta (Unidade
Gestora) definir locais, cóhdiçoes e necessidades para a execução dos serviços.
- A contratada,se obriga a executar os serviços.no regime de execução indireta.
- Transporte: Os equipamentos (Tendas e equipamentos necessários' à montagem e funcionamento.) serão
transportados pela contratada até o íòcal designado pela Unidade Gestora Contratante;
- Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos locados, seguindo as
normas de segurança;
- Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término da execução dos serviços,
ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
- A empresa contratada responderá civil e criminalmente por todos ps danos ocorridos durante a execução dos
serviços, decorrente de impericia de seus funcionários ou representantes.
- Toda e qualquer despesa decorrente da èxecução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições de
equipamentos por não estarem aptos à' prestação dós serviços solicitados, ficaião inteiramente a cargo da
CONTRATADA.

DESCRIÇÃO DO ITEM E VALOR ESTIMADO

Descrição Diária Valor Unitário Valor Total

Locação de 06 (seis) tendas 5x5 modélo pirâmide, estrutura
metálica e cobertura em lona branca anti-chamas 30 475,20 14.256,00

Salgueiro 05 de junho 2020.

YEDILTON:PR;OÍ)UÇÕfES EEyá^TOSLTDA -EPP
^1: 09;596^âa/0Õ01^2

Yedilton Wagner da SilyaDr3onh
Sócio administrador -n

RG; 4.682.214 - SSP/PE, CPF 907.597.024^-2te

CNPJ: 09.596.268/0001-02
Rua Marcildo de Barros Alencar Luz, 172, Minervina Bezerra Franklin, Salgueiro^PE.

Email:yediltonmegasom@hormail.com,Fone;87-3871-1235,98825-0772



MARIAORGANIZAÇÃO'DE EVENTOS
GNW.: 35.449.182/0001-67

ENDEREÇO.::AV DAVID JACINTO; N' 490
BAIRRO.: CENTRO

CEP. 56.120-000 VERDÉJANTE-PE '
TEh;: (87) 9 9630^8687

A prefeitura Municipal de Porteiras, estado do Ceará'
PESQUISA DE PiÉlEÇOS

OBJETO: Locação de 05(seis) tendas durante 3p(tTÍnta) dias destinadas as ações de proteção contra a
panderriia decorrente do Corona vírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de Poftelras/CE

DETALHAMENTO DO OBJETO:

- A prestação dos^serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante; cabendo a esta
(Unidade Gestora).definir locais, condições e necessidades para a execução dos serviços..
- A contratada se obriga a executar os, serviços no regime dé execução indireta,
- Transporte: Os equipamentos (Tendas "e equipamentos necessários à montagem e funcionamento.)
serão transportados péia contratada até oTocal designado pela Uriidade Géstõra Contratante.
- Montagem: A empresa contratada fará e deverá concluir á montagem dos equipamentos locados,
seguindo as normas de segurança;
- Desmontãgem: A desraontagem será feita peja empresa contratada após o térrnino da execução dos
serviços, ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos'equipamentos.
- A empresa contratada responderá civil e criminaimente por todos os danos ocoitidos durànté à execução
dos serviços, decorrente de imperícia de;seus-flincipnários ou represèntaiités.
- Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui de^scritos, inclusive as substituições
de equipamentos ;po'r não estarem aptos à prestação dos serviços solicitados, fícaião inteiramente a cargo
da CONTRATADA.

DESCRIÇÃO DO ITEM E VALOR ESTIMADO

Descrição Díárln Valor Unitário Valor Total

Locação de 06 (seis) tendas 5x5 modélo,, pirâmide, estrutura
metálica e cobertura em lona branca anti-chamas

30 588,00 17.640,00

Salgueiro'05 de junho 2020.

iC( U ULU Urít?/

Proponente: MARIA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS
CNPJ.: 35.449.182/0001-67

Prazo de Execução: çonforrne solicitado

Validade da proposta: 60 dias



A.LPARENTE E SILVA LOCAÇÕES LIDA
CM R:f:2?.945.435/0001-8S

AV. CEL VERERÉMUMDO.SOARES«''3554^

Bairro: Mossa Senhora das giaças

Ta£FQNEf87í3871'-556S/:fS7l9-g337-e&1S

F-malh

PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Locação de 06(seis) tendas durante 30(tiinta) dias destinadas as ações de proteção contra à
decorrente do Corona vírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de Portéiras/CE

DETALHAMENTO DO OBJETO:

- A prestação dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela contratante, cabendo a esta
(Unidade Gestora) definir locais, condições e necessidades para a execução dos serviços.
- A contratada se obriga a executar os ser\'iços no regime dê execução indireta.
- Transporte: Os equipamentos (Tendas e equipamentos necessários à montagem e. funcionamento.) serão
transportados pela contratada até o local designado pela Unidade Gestora Contratante.

-  - Montagem; A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos locados, seguindo
/ as normas de segurança;
- Desmontagem: A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término da execução dos serviços,
ficando sob sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos.
- A empresa contratada .responderá civil e crimínalmente por todos os danos ocorridos durante a execução dos
serviços, decorrente de ímperícia de seus fimcionários ou representantes.
- Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as substituições de
equipamentos por não estarem aptos á prestoção dos serviços solicitados, ficarão inteiramente a cargo da
CONTRATADA.

DESCRIÇÃO DO ITEM E V.\LOR ESTIMADO

L. '

Descrição Diária
Valor

Unitário

Valor

Total

Locação de 06 (seis) tendas 5x5 modelo pirâmide, |
estrutura metálica e cobertura em lona branca anti- | 30
chamas. ]

ê^OfOO ^.3oo^

Salgueiro 05 de junho 2020.

^95/0001-88]
Silva Locaçce^Uda

CEP- :ueiro£E_l

[^.945.
' A. L. Parente I



Prefeitura Municipal de Porteirar
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

Junto aos autos a documentação da empresa

que ofertou o Menor preço

Data: 08 de Junho de 2020.

Maria Edna^avares de Lavôr

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Mestre Zuca, 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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CLAUSULA=^XTA. AsiCiáusuias e condiçoesrestabelecldas cm atos já arquivados «.^queBâo^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELA!
JOÃO PESSOA

Av. Epltáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httD://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

p Cartório
Azevedo

Bastos

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váiber Azevedo de Miranda Cavaicantí, Oficiai do Primeiro Registro Civii de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital^ ou na
referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Tstado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
,'tos notoriais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-

'Á'1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://coiTeQedorla.tiDb.ius.br/seio-dlQital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hbra em que ela foi realizada, a empresa YEDILTON PRODUCOES e EVENTOS
LTDA ■ ME tinha posse de um documento com as tnesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
YEDILTON PRODUCOES e EVENTOS LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/01/2020 10:07:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa YEDILTON PRODUCOES e EVENTOS LTDA - ME ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdíaital.a2evedobastos.not.br e informe o Código de Consuita desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1418363

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 18/12/2020 09:40:50 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 45751712190812100056-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

V referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

MP 2.200-2

_J

^  ICP

^Brasil

https://mail-attachment.goo9Íeusercontent.com/attachment/u/0/?ui-2&ik=d4d6a634ab&attid-0.5&permmsgíd-msg-f:1667783326876959617&th-... 1/1
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30/04/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

09.596.268/OD01-OZ

MATRIZ

COiWPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/06/2008

r

NOMEEMPRESARIAL

YEDILTON PRODUCOES & EVENTOS LTDA

TTnJLO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

YEDILTON PRODUCOES

PORTE

B>P

CÓDIGO EDESCRIÇAODAATIVIDADEECONÔMICA PRINCIPAL

90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OASAJI\ADADES ECONÕMICASSECUNDARIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42,99-5-99 «Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista

56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
58.29-8-00 - Edição integrada à Impressão de cadastros, listas e de outras produtos gráficos
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
77.11-0-00 > Locação de automóveis sem condutor
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal) instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente,sem operador

79.80-2-00 -Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
80,11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6*04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MARCILDO DE SARROS A. LUZ

NUMERO

172

COMPLEMENTO

MM****

CEP

56.000-000

BARRO/DISTRITO

MINERVINA BEZERRA FRANKLiN

MUNICÍPIO

SALGUEIRO

UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(37) 3871-1235

ENTE FEDERATIVO RESPQNSÂVELlEFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇAO CAOASTRjy.

04/06/2008

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
MM****

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normati'^ RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2020 às 10:01:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/04/2020

MINISTÉRIO DA FA^DA
Secretaria da Receita Federal dó Bra^l

Procuradoria-Geral da Fazenda.Nacional

CERTIDÃO NEGATIVAiDE DÉBITÕS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO

Nòme: YEDÍLTON PRODUCOES & EVENTOS LTDA
CNPJ: 09.596.268/0001 -02

Ressalvado ó direito de a Fazenda Naclohál cobrar e,inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acirna identificado que- vierem a ser apuradas,; é certificado que não constam
pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários adrninistradas pela Secretaria da iRecéita
Federal do Brasil (RFB) .e a inscrições em bWdá Ativa da União (PAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Naciohai (PGFN).

Esta certidão é. valida para o estabelecimento matriz-e suas filiais e, no caso de ente fedérativò, para
todos os órgãos e iundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refererse à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB é da PGFN © abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a-a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de Í991.

A aceitação desta cértidâo está condicianada à verificação de suà auténticidade na Internet, nos
er^dereços <http:7/Hb.gov.bi> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente ;com base ,na Portaria Conjuntá RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:53:15 do dia 30/04/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/10/2020..
Código de controle da certidão: 9337,OEP5.E8B6.3AEO
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



30/04/2020 Consulta Regularidade do Entregador

%OOEUíí''

CAIXA SCONOMtCA FEDERAL

Certifi cado de ReguI ári dade
doFGTS-GRF

Inscrição; >Ò9.596.268/0p0Í-p.2
Razão Social: YEDILTON rrodugòes e eventos ltda me
Endereço; rua margildo de barros a luz 172/ centro / salgueiro / pe

/ 56000-000

A Caixa Écónôrricá ̂ Federal, no usò da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
fundo de Garàntia do, Terrpo de Serviço - FGTS.

O presehte Certificado não servirá de prova contra cobrança' de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/óu encargos devidos,
decpmentes das obrigações com o FGTS.

Vandade:15/03/2020a 12/07/2020

ip Número: 2020031502360225911967

Informação obtida em 30/04/2020'09:46:19

A utilização deste CertificadQ para os fins previstos erri Lei esta
condicionada' a verificação de autenticidade nò site dã Caixa:
www.caixa.g0v.br

https://consuIta-crf.caI>a.gcivbr/consultacrf/pagés/Ímpressaaisf 1/1



SECRETARIA DA FAZENDA

>  ecvmsopoctr*!»^'

^/^emm6c{c&
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Número da Certidão; 2020,000002554479-16 Data de Emissão: 30/04/2020

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 09.596.268/0001-02

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 28/07/2020 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte Interestadual e intermuniclpal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1

Emitido em: 30/04/2020 09:55:47



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO

N" 0000000241

Razão Social

YEDILTON PRODUCOES E EVENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento Bairro

00000005998 C.N.P.J.: 09596268000102 MINERVINA B. FRANKLIN D

Localizado RUA MARCILDO DE BARROS A. LU. 00172 - COMERCIO/EVENTOS - SALGUEIRO-PE

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL

Inscrição Contribuinte / Nome

23758 - YEDILTON PRODUCOES E EVENTOS LTDA

Endereço

MARCILDO DE BARROS A. LUZ,

MINERVINA B. FRANKLIN DE - CEP: 56000000

No. Requerimento

0000000241/2020

Documento

C.N.P.J.: 09.596.268/0001-02

Natureza jurídica

Pessoa Jurídica

CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercido fiscal,

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http://www.salgueiro.pe.gov.br

SALGUEIRO-PE, 30 DE ABRIL DE 2020

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 28/07/2020

COD. VALIDAÇÃO 0000000241



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGUEIRO

DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO

2020/000000,

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 09.596.268/0001-02

DATA DE EMISSÃO: 30/04/2020

Esta CERTIDÃO NEGATIVA CADASTRO ECONÔMICO foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 28/07/20

SALGUEIRO-PE, 30 DE ABRIL DE 2020 '

€

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET

em 30/04/20 às 09:42:18



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: YEDILTON PRODUCOES & EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.596.268/0001-02

Certidão n°: 10136486/2020

Expedição: 30/04/2020, às 09:49:27

Validade: 26/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se qué YEDILTON PRODUCOES & EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

)  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.596.268/0001-02, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvida.'.- suo-jste-çs: cryittítsjt. juí? .br



Prefeitura Municipal de Afrânio

Atôstado de-GoncIusão de Serviços

f %

Atesto para os. dévidõs.fins de comprovação que a empresa Yedilton Produções e Eventos
LTDA ME, estabelecida na Rua Maroíldo de Barros A. Luz 172 - Mínervina Bezerra

Frankiin - Salgueíro/PE, inscrito no.CNPJ n° 09.598.268/0001-02, tendo como responsável
técnico o Sr. DANUBYO WAGNER SILVESTRE MONTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, GPF. N°
008.699.984-20, CREÁ/PE n® 033163, realizou o serviço a Prefeitura Municipal de Afrânio,
com sede na RUA Gel, Clementino Cbelho, 203, Centro, Afrãnio-PE, inscrita no GNPJ sob n®
10.358.174/0001-84, no período de 16,17 e 18/06/17, os serviços de locação com instalação e
montagem e desmontagem de; palcos, estruturas, toldos, disciplinadores, placas metálicas,
módulos de observação policia!, camarins, e demais estruturas, que esta registrada na ART N.®

PE 20170153754 , que foi realizado de acordo com as normas.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

02Unid. PALCO 16 X12M, com montagem e desmontagem, em alumínio, coberto com lona night & day ou
similar,;medindo 16,Om de boca por 12,Om de profundidade e 2,20m de altura do piso ao chão e lOm de
pé.direito, fechamento nos fundos e nas laterais.em lona, fechamento frontal e lateral do,piso em
estruturas metálicas com tubo de 30mm x 30mm na chapa 16mm revestido com iaminados de madeira
pintado com tinta PVA látex na cor preta, escada de acesso com 2,0m de largura, piso do palco todo
'revestido em, house mlx medindo 4,0m por4,0m com um piso a 0;10m de altura, coberto com lona night
-& day ou similar efechamento nas laterais, isolamento em todo o perímetro com cercas modulada,
medlnho.5,00m por 5,00m, área de produção medindo 4,00m por4,00m com fechamento em placas de
2,20m X 2;40m, pintada com tinta PVA látex, camarim medinho medindo 4,0m x 4,0m coberta com lona
night & day e fechado por compensado, aterramentos em conformidade com as normas técnicas

04Unid. CAMARIM EM .OCTANORME 4X4M - COM AR CONDICIONADO; COM PORTA DE 0,80 X 2,10M, COM
FECHADURA, COM,CARPETE, COM FORRO BRANCO.

59Unid. TOLDOS PADRONIZADOS DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA OU SIMILAR EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR,
MEDINDO 5,00 X 5,COM, COBERTOS-COM LONA NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA

30 Und. TOLDOS PADRONIZADOS DO TIPO CHAPÉU DE BRUXA OU SIMILAR EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR,
MEDINDO 4,00 X 4,0QM, COBERTOS COM LONA NAGHT & DAY NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2 SOM
DE ALTURA.

tenciosamente,

ARROSMARIA D

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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COMUNICAÇÃO INTERNA

À Procuradoria Jurídica do Município.

Vimos através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o

Processo de Dispensa de Licitação, solicitado pela Exma. Ordenadora de Despesas do

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a Sra. Maria Leda Clementino de Almeida, para a
Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de proteção

contra a pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de

Saúde de Porteiras/CE, fundamentado nas disposições contidas no Art. 24, Inciso IV da

Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, Art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020, alterada

pela Medida Provisória n° 926/2020 e nos Decretos Municipais n° 206 e 208, de 17 de

Março de 2020 - Situação de Emergência em Saúde Pública, provocada pelo
Coronavírus (Covid-19).

Porteiras/CE, 08 de Junho de 2020.

Maria Edna Tavares de Lavôr

Presidente da Comissão de Licitação

Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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^"odeU^
PARECER jurídico

EMENTA: DIREITO ADMNISTRATIVQ.

VERIFICAÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUBSUNÇÃO
AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO IV DA LEI N°

8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES,
ART. 4° DA LEI FEDERAL 13.979, ALTERADA

PELA MEDIDA PROVISÓRIA N''926, DE 2020.

Indaga a Comissão Permanente de Licitação, por ordem da Ordenadora de

Despesas do Fundo Municipal de Saúde, sobre a "Possibilidade Jurídica " para a Locação

de 06 (seis) tendas durante 30 (trinta) dias destinadas as ações de proteção contra a
pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de
Porteiras/CE, em virtude da caracterizada emergência.

A possibilidade Jurídica da contratação direta é legalmente permitida no

Estatuto Licitatório (Leis Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993; Lei 8.883, de 08 de

junho de 1.994; Lei 9.032, dê 28 de junho de 1995 e Lei 9.648 de 27 de junho de 1998, nos

casos de Disyensa e Inexieibilidade de Licitação, bem como na Lei Federal 13.979, de 06

de fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n°926, de 20 de março de 2020).

A Dispensa de Licitação é permitida, dentre outros previstos legalmente,

nos casos de emergência ou de calamidade pública (art. 24, IV, da Lei n° 8. 666/93), quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,

contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos.

Desta forma não há dúvidas: estamos diante de um caso típico de Dispensa

de Licitação, pois conforme informado pela Exma. Sra. Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Saúde, dada a gravidade da situação em que se encontra a grande junhoria

dos países, mais especificadamente o "Brasil", o "Estado do Ceará" e o "Município de

Porteiras", foi emitido o Decreto n.°206 e 208/2020, de 17 de março de 2020, decretando

Rua Mestre Zuca, n<* 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001>02 - FONE: 8835571254
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"Situação de Emergência de Saúde Pública" neste Município, vigorando enquanto

perdurar o estado de emergência pelo Coronavírus (Covid-19), sendo requisito para

permitir a exceção à regra, qual seja, a não realização do procedimento licitatório, por que

dispensável no caso em tela.

Vale ressaltar, no entanto, que o contrato a ser realizado com a presente

Dispensa de Licitação, se reveste exclusivamente de caráter temporário, dentro do prazo

estabelecido no Decreto Municipal n° 206 e 208, de 17 de março de 2020, aplicando-se

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública, de importância internacional,

decorrente do coronavírus.

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista que

atende ao caso previsto no Árt. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, Art. 4°, da

Lei Federal 13.979, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 2020 e à Situação de

Emergência de Saúde Pública Municipal.

Este é o meu Parecer, salvo melhorjuízo.

Porteiras/CE, 10 de junho de 2020.

AMANDA ANGELIMDE SANTANA

ASSESSORIA JURÍDICA
OAB/CE n" 30706

Rua Mestre Zuca, n" 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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MEMORANDO - CPL

Porteiras - CE, 10 de Junho de 2020.

O

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR(A) ORDENARDOR(A) DA DESPESA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO PÚBLICA.

Senhor(a) Ordenador(a),

DE PROCESSO

Vimos através do presente, solicitar se digne Vossa Senhoria em
autorizar esta competente Comissão de Licitação a realizar Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação^ voltado para a Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias
destinadas as ações de proteção contra a pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19)
através do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme especificações que nos
foram apresentadas, face a urgência verificada, enquadrando-se assim na hipótese de
dispensa de licitação com supedâneo no Art. 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações,
Art. 4°, da Lei Federal 13.979 e pela Medida Provisória n° 926, de 2020.

A despesa está estimada em R$ 14.256,000 (Quatorze mil, duzentos e
cinqüenta e seis reais), e deverá ser classifieada na seguinte dotação orçamentária:

Ofiilão Unid. Ore. Proíeto/Atividade Elemento de Despesa
11 01 10.122.5018.2.109.0000 3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Maria Edna Tavares de Lavôr

Presidente da Comissão de Licitação

AUTORIZO EM: 10/06/2020.

Maria Leda Clementino de Almeida

Ordenador(a) de Despesas
Fundo Municipal de Saúde

Rua Mestre Zuca, n° 16 - Centro • PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao (À)

Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Porteiras

NESTA

Em atendimento ao disposto na Lei Federal n® 8.666/93,

e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal, vimos informar a Vossa Senhoria que há

estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de

recursos oriundos do FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (Enfrentamento da
COVID 19)/Tesouro Municipal, para a Locação de 06 (seis) tendas

durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de proteção contra a

pandemia decorrente do Coronavirus (Covid-19) através do Fundo

Municipal de Saúde de Porteiras/CE, estando o presente processo em

compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual e com a

Lei de .Diretrizes Orçamentárias, salva ainda a Lei municipal n°581

de Abertura de Crédito extraordinário para enfrentamento da Covid-

19.

Porteiras - CE, lÒ de Junho de 2020

Atenciosamente,

José Nilson Correia Ursulino

Secretário Municipal de Finanças
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.06.15.1

A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Porteiras, Estado do
Ceará, por ordem da Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, a Sra.
Maria Lêda Clementino de Almeida, no uso de suas funções, vem abrir o presente
processo de Dispensa de Licitação para a Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta)
dias destinadas as ações de proteção contra a pandemia decorrente do Coronavírus
(Covid-19) através do Fundo Municipai de Saúde de Porteiras/CE, conforme

especificação dos serviços apresentados nos autos.

A presente locação compreende ações da Administração Pública Municipal
voltadas ao estado de emergência de saúde pública de importância internacional, de
caráter urgente e imprevisível decorrente da pandemia do COVID-19, doença respiratória
aguda causada pelo novo coronavírus (Sars-Cov-2) que apresenta rápida
propagação/difusão. Tal atitude alinhada a outros cuidados e políticas já adotadas pela
Administração Municipai, são instrumentos relevantes/importantes no combate e
prevenção ao contágio e proliferação do coronavírus.

COTAÇÕES/PESQUISAS DE PREÇOS

No processo em epígrafe, verificou-se que foram realizadas 03 (três) pesquisas
de preços constantes nos autos, sendo a empresa abaixo a que ofertou o menor preço e
as condições mais vantajosas a Unidade Gestora Contratante, conforme planilha que
segue:

Empresa;

item Nome/Razão Social C.N.P.J./C.P.F.

1 YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LIDA 09.596.268/0001-02

Item Classif. Nome/Razão Social Unidade Quant Valor Unit Valor Total

0001

Locação de 06 f(seis) tendas 5x5 modelo
pirâmide, cobertura em lona branca ánti-chamas
destinadas as ações de proteção contra a
pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19),

DlARlA 30

Venc. 10 YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA 475,20 14.256,00

Rua Mestre Zuca, n*" 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto
como regra geral, e o meio de aferi-lo estar em juntar aos autos do respectivo processo
pelo menos 03 (três) pesquisas de preços.

A despeito desta assertiva, o TCU já se
manifestou;

"Adotar como regra a realização de coleta de preços
nas contratações de serviço e compras dispensadas

de iicitação com fundamento no art. 24, inciso II. da

lei n°. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário.

Rei. Min. Lincoin Magalhães da Rocha. DOU de 28.
12.95, pág. 22.603).

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser
visto acima, a orientação é que no caso de dispensa seja obedecida à coieta de preços,
que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade CONVITE que exige no
mínimo 03 (três) licitantes.

MOTIVO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha se deu em virtude do mesmo ter apresentado o menor preço para
o item solicitado, de acordo com as pesquisas de preços (levantamento de custos)
apresentadas pelo Município de Porteiras/CE, conforme orçamentos de preços constante
nos autos.

FONTE DE RECURSOS

Recursos Orçamentários do FNS (Enfrentamento da COViD 19)/Tesouro
Municipal, com a seguinte classificação:

Orqão Uníd. Ore. Proieto/Ativídade Elemento de Despesa
11 01 10.122.6018.2.109.0000 33903900

FUNDAMENTO LEGAL

Rua Mestre Zuca, n" 16 - Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254
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%

A locação tem seu respaldo no Art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/1993 e

suas alterações e no Art. 4°, da Lei Federal 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória
n° 926/2020, nos Decretos Municipais n° 206 e 208, referentes ao estado de emergência
em saúde pública decorrente da pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19).

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Porteiras, no uso de
suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo Administrativo,
vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada no Art. 24,
Inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, Art. 4°, da Lei Federal 13.979, alterada pela
Medida Provisória n° 926, dê 2020, em favor da empresa YEDILTON PRODUÇÕES &
EVENTOS LIDA.

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei n° 8.666/93, vem comunicar à Exma.

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, a Sra. Maria Lêda Clementino
de Almeida, de todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, a
devida ratificação.

Porteiras/CE, 15 de junho de 2020

Comissão de Licitação

Comissão 1

Função Nome j  Assinatura

Presidente
Maria Edna Tavares de Lavôr

Membro
Francelida Tavares dos Santos

Membro Bruna Erisete Gaivão
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TERMO DE RATIFICACAO

A Exma. Sra. Ordenadora de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE, Maria Leda Clementino de Almeida, vem no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 8.666/93 e suas

alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo

administrativo, face a urgência justificada, RATIFICAR a declaração de Dispensa
de Licitação n^ 2020.06.15.1, para a Locação de 06 (seis) tendas durante 30

(Trinta) dias destinadas as ações de proteção contra a pandemia decorrente do

Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, em
favor da empresa YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n® 09.596.268/0001-02, sendo que a respectiva contratação terá como valor

total a importância de R$ 14.256,00 (Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais), determinando, outrossím, que se proceda a publicação do devido extrato
desta Ratificação.

Ao Setor Contábil-financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo
Contrato.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Porteiras - Estado do Ceará, 25 de

Junho de 2020.

Maria Leda Clementino de Almeida

Ordenadora de Despesas

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de
Porteiras/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Sra. Ordenadora de
Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Maria Leda Clementino de Almeida, faz
publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n° 2020.06.15.1,
conforme segue: Objeto: Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas
as ações de proteção contra a pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através

"j do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE Favorecido: YEDILTON PRODUÇÕES &
EVENTOS LTDA , inscrita no CNPJ sob o n° 09.596.268/0001-02. Valor Total: R$

14.256,000 (Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). Fundamento Legal; Art.
24, inciso IV da Lei Federai 8.666/1993 e suas alterações, Art. 4°, da Lei Federal
13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n° 926/2020, c/c Art. 26 da Lei Federal n°
8.666/93. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da Comissão
Permanente de Licitação e Ratificada pela Sra. Maria Leda Clementino de Almeida,
Ordenadora de Despesas do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÈ de Porteiras/CE.

Porteiras/CE, 25 de Junho de 2020.

Maria Edna Tavares de Lavôr

Comissão Permanente de Licitação
Presidente
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação
na Portaria desta Prefeitura (Quadro de Aviso e Publicações) o Extrato da Dispensa
de Licitação/Processo Administrativo, referente à Locação de 06 (seis) tendas
durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de proteção contra a pandemia
decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de
Porteiras/CE, em favor da empresa YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LIDA.

Porteiras/CE, 25 de Junho de 2020.

Maria Edna Tavares de Lavôr

Comissão Permanente de Licitação
Presidente
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TERMO DE CONVOCAÇÃO
Dispensa n®. 2020.06.15.1.

Empresa: YEDILTON PRODUÇÔÉS & EVENTOS LIDA
CNPJ; 09.596.268/0001-02.
Endereço: Rua Marcildo.deBarros.A.luz, 172, Minervina Bezerra Frankiin, Salgueiro - PE.

A Prefeitura' Municipal de Porteiras, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
no uso de suas funções, veríi: CONVOCAR a empresa YEDILtÓN PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA, para
assihatuxa dò Iristfumento Contratual referente à Dispensa 2020.06.15.1, cujo objeto é a Locação de 06
(seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas: as ações de proteção contra a pandemia decorrente do
Coronavirüs (Güvid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de Porteíras/CE.

'O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta,, para proceder com a assinatura do
referido instrumento.

Porteíras/CE, 26 de junho dè 2020.

Maria Leda Clementino de Almeida

Ordenador(a) de Despesas
Fundo Municipal de Saúde

Recebido em: 26dejunhode2020.

YED1TÍ2ÍN PR S & EVENTOS LTDA
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ú^riapa/tí

•ÍOBEV

CONTRATO N" 2020.06.26-0001

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS,
ATRAVÉS DO(A) FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE E A EMPRESA YEDILTON
PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA, PARA O
FIM QÜE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Porteiras, Estado do Gcai*ái pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.** 07.654.114/0001-02, através do(a) Fundo Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a) Maria Leda Clementino de
Almeida,, residente e doraiciliadp(á) na Cidade de Porteiras/CE,. apenas dènominado(a)
CONTRATANTE, e de ouüo lado a empresa YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA,
estabelecida á Rua Marcildo de Barras A. Luz, 172, Míneivina Bezeira FrknJclin, Salgueiro - PE,
inscrita no CNPJ sob, o n° 09.596.268/0001-02, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Yedilton
Wagner da Silva Ordônio, portador(a) do CPF lY 907.597.024-20, resolvem firmar o presente
Contrato, em conformidade cora as disposições contidas na Lei lY 8.666/93 atualizada pela Lei lY
9.648/98, e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Artigo 24, inciso IV da Lei Federál n° 8.666 de 21 dè agosto de 1993 c suas demais
alterações, Art. 4®, da Lei Federal 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória n® 926/2020 e os
Decretos Municipais lY 206 e 208, de 17 de Março de 2020 — Situação de Emergência em 'Saúde
Pública, provocada pelo Coronavirus (Covid-19) do município de Portcíras/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente instrumento tem por objeto a Locáçâo de 06 (seis)> tendas durante 30(Trmta), dias
destinadas a,s ações de proteção contra a pandemia decorrente do Coronavirus (Covid-19) através
do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme quadro descrito abaixo:

YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA EPP
Espccílicaçãu Unid. Quantidade Valor Total
Locação de 06 (seis) tendas 5x5 mòdèlo pirâmide, cobeitura em
lona branca anti-cliainas destinadas as"açôes de proteção cpntra a
pandetnia decorrente do Coronavíru.s f Covid-19).

Dia 30 475,20 14.256,00

14.256.00

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - 0(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços acima especificados no regime
de execução indireta e confoime condições constantes no Termo de Referência - Anexo I
constante nos autos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 — O objeío contratual tem o' valor global de R$ 14.256,00 (Quatorze mil, duzentos
cinqüenta e seis reais), que cotresponde à realização total do objeto contratado.
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4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30° (trigésiino) dia do mês subseqüente ao da realização
dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados.pela Contratante.
4.3 - No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais, resultantes
da prestação dos serviços, inclusive despesas inerentes a fretes e outi'os necessáiãos a execução
dos serviços.
4.4 - A Prefeitura Municipal de Porteiras se.reserva no direito de rescindir o presente contrato, de
acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba a Contratada o direito de reclamação ou
indenização, nos termos do art. 65 da Lein.°"8.666/93.

CLÁUSULA QUIiNTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente contrato terá vigência por um período de 90 (noventa) dias, a contai* da data de
sua assinatura, ou enquanto decoiTer a prestação dos serviços dentio da vigência do mesmo.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de
Saúde (Eilfrentamento da COVID 19)/Tesouro Municipal, previstos na se^inte Dotação
Orçamentária:

Órgão Unid. Ore. Proieto/Atlvlriade Elemento de Despesa |
11 01 10.122.5018.2.109.0000 33903900 I

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos
discriminados pelo presente Contrato e as Normas estabelecidas,na Lei 8.666/93, obrigando-sc
ainda a:

-CONTRATANTE
7.2 - Exigir do(a) Contratado(a) o fiel cnmprímcnto deste Contrato, :bcm como zelo na prestação
dos serviços e o cumprimento dos prazos;
7.3 - Notificar a.CONTRATADA sobre qualquer irregulaiidade na prestação dos seiviços objeto
deste Contrato

7.4 - Acompanhar e .fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto conti*atual;
7.5 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
7.6 - Designar os locais, em condições apropriadas para a execução dos serviços objeto deste
instmmento

7.7 - Colocar a disposição da(o) Contratada(o) todas as condições necessárias para a perfeita
execução dos serviços requisitados.

-CONTRATADO(A) ,
7.6 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas;

7.7 - Cumprir integi*álmente as disposições do Iiistiumeiito Convocatório e deste Contrato;
7.8 - Responsabilizar-se: pela perfeição do(s)serviço(s) objeto deste Contrato, sÈndo ainda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorrid
durante a prestação dos serviços;

Rua MestreZuca, n® 16 • Centro - PORTEIRAS/CE - cNPJ; 07.654.114/0001-02 - FONE: 8835571254



Prefeitura Municipal de Porteiras
Governo Municipal

CNPJ n° 07.654.114/0001-02

^\iWCipa/^

7-9 — Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado
no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

7.10 — Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento dos serviços, infonnandò-o
sempre que se registrarem ocoii-ências extraordinárias.
7.11 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou iiTegularidade cometida por seus empregados ou prepostos na execução dos
serviços
7.12 - Prestar com presteza e dignidade o(s) serViços(s) objeto deste Contrato..

CLÁUSULA OITAVA - DO INADIMPLEMENTO
8.1 - O Inadímplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, será
comunicado pela parte prejudicada á outra, mediante notificação por escrito^ entregue
diretamente ou por via postal, com avisò de recebimento, a fim de que seja providenciada a
regularização no prazo de 05(cmco) dias úteis.
8.2 - A não regularização poderá ensejar^ a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato,
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a
.suspensão do.s sei-viços pela CONTRATADA até a sua normalização.
8.3 — A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o
vínculo contiatual', estará sujeita às seguintes sanções:
8.3.1 — advertência;
8.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
8.3.3 — impedimento de contratar com a Administração;
8.3.4 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 - 0(A) CONTRATADO pagará a CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento
do estabelecido nó presente contrato, ocorrendo as seguintes situações:
9.2 - Atraso injustificado iia execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da
■contratação;
9.3 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de compra, por dia de atraso na
execução dos serviços;
9.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE
fica desobrigada do pagamento da(s) parcelá(s) restaDte(s), independentemente da multa pelo
CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 — O não cumprimento das. disposições especificadas neste Contrato implicará
automaticamente era quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei .Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às
normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
10.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelâjjão
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
10.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
10.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
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10.2.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante avisò por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sèin ônus para ambas ás paités.
10.2.4 No caso de não cumprimento de qualquer dás cláusulas deste contrato, a parte que se
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem qüe se faça necessário uma comunicação por escrito
com a antecedência definidano subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
11.1 - Quaisquer alterações que Venham a ocoirer na prestação dos serviços serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
12.1 — Este contrato deverá ser publicado por áfixação em local dé costume, até o quinto dia útil
do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Porteiras, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - Declaram as partes que este Contrato coiresponde á manifestação fíiial, completa c
exclusiva de acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor c
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

PORTEIRAS/CE, 26 de lünho de 2020

Maria Leda Clementíno de Almeida

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
CONXmTANTE

YEDILTO>FPRODUÇ^S-&-Ei®JTOS LTDA BPP
CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS;

01.

02 77 cé^Jjaí/âl
cpF._QáaM^a222Síe
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EXTRATO DE CONTRATO

Extrato de Contrato. Dispensa N° 2020.06.15.1. Partes: o Município de Porteiras/CE, através do(a)
Fundo Municipal de Saúde e a empresa YEDILTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA EPP.
Objeto: Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias destinadas as ações de proteção contra
a pandemia decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do Fundo Municipal de Saúde de
Porteiras/CE, conforme especificações constantes nas disposições contratuais. Valor Total do
Contrato: R$ 14.256,00 (Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). Vigência Contratual:
90 (noventa) dias. Signatários: Maria Leda Clementino de Almeida e Yedilton Wagner da Silva
Ordonio.

Data de Assinatura do Contrato: 26 de Junho de 2020
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Certifico para os devidos fins que, foi publicado através de afixação na Portaria
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), o Extrato referente ao
CONTRATO firmado entre a Prefeitura Municipal de Porteiras, através da(o) Fundo
Municipal de Saúde e a empresa YED|LTON PRODUÇÕES & EVENTOS LTDA
EPP, oriundo do Processo de Dispensa n° 2020.06,15.1, na forma recomendada pelo
STJ, através do Recurso Especial n° 105.232 - (96.0056484-5) -1® Turma.

Porteiras/CE, 26 de Junho de 2020.

Maria EdnaTavares de Lavôr

Responsável pela Publicação

. y
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y

deKuniprimento aos Itens 3.2.14 e 3.2.17. AQ CONTRUTORA EIRELI, por descumprimento
ao item 3.2.19. VISION CONSTRl^ÇOES E SERIVIÇOS LTOA e ECOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
DE ENGENHARIA LTOA, por descumprimento so Item 3.2.1S. Empresas Impossibilitadas de
Participar - J. H. S SÈRViÇOS E OBRAS EIRELI e CONTECNICA CARIRI ORGANIZAÇÃO EMPRE.
EIRELi ME, por apresentarem o mesmo responsável técnico, JOSÉ URIAS FILHO e CONSEL-
CONSTRUÇÕES COMÉRQO E SERVIÇOS LTDA, por apresentarem o mesmo responsável
técnico e CONSTRUTORA VÉRTIOUE LTDA • ME, por apresentar condição de cadastramento
em desacordo com o Art. 22, parágrafo 2^ da Lei n^ 8.666/93. Maiores informações na
sede da Comissão de Licitação, sito na Av. Santos Dumont, ns 64 • Centro, Missão
Veiha/CE, no horário de 08:IX) às 12:00 horas. Informações poderão ser obtidas ainda pelo
telefone (88) 3S42-1609.

Missão Veiha-CE, 2 de Junho de 2020
GLEYLLSON FERNANDES DE OUVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EXTRATO OE CONTRATO

Extrato do Instrumento Contratual N* 20200432 - SEINFRA. Contratante: Prefeitura
Municipal de Morada Nova - CNPJ 07.782.840/0001-00, através da Secretaria de
Infraestrutura e Melo Ambiente. Contratada: Pró Limpeza Serviços e Construções EIrell,
estabelecida na Rua Damasceno Girão, 25c, Centro, Morada Nova, Ceará, inscrita No Cnpj
Sob N9 11.012.912/0001-03. Fundamentação Legal: Lei Federal N» 8.666/93, De 21 De
Junho De 1993. Modalidade da Licitação: Concorrência Pública N.> CP-OOl/2020-SEINFRA.
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de Obras e Senriços de Engenharia para a
Executar Pavimentação (Paralelepipedo e Pèdra Tosca), na sede e nos distritos dé
UIraponga e São João do Aruaru, de Responsabilidade da Secretaria de infraestrutura,
conforme caderno de encargos, orçamenta básico, memórial de cálculo, composição de
serviços, composição de BDI, encargos sociais, eronograma físico financeiro, memorial
descritivo e especificações técnicas, peças gráficas. Anotação de Responsabilidade Técnica
- ART, em anexo. Do Preço do lote I: R$ 397.103,83. Do Preço do lote II: R$ 2.357.711,32.
Do Preço do Lote lii: R$ 3.327.099,20. Do Valor Global: R$ '6.081.914,35 (Seis milhões e
oitenta um mil e novecentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos). Da Dotação
Orçamentária: 2201 15 451 0332 1.025 - Pavimentação de vias e logradouros públicos;
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações, sub elemento: 4.4.90.51.99, com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos pelo PMMN, consignado no orçamento
municipal de 2020. Da Vigênda: Até 31 de dezembro de 2020, com prazo de execução de
180 (cento oitenta) dias a partir da data de assinatura. Do Foro: Comarca do Município de
Morada Nova. Signatários; José Marcondes Nobre de Oliveira/ Francisco Welvys Pomplllo
da Silva.

AVISOS DE UCITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 2/2020

Seleção de melhor proposta através de registro de preços para a futura
aquisição de prestação de serviços de refeições prontas (Serviços de Buffet), lanches e
quentlnhas, destinados ao atendimento das ações e atividades advindas das Diversas
IJnídades Administrativas (Secretarias/Autarquias) da Prefeitura Municipal de Morada
Nova, conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I), deste edital.
Tipo; Menor preço por lote. Forma de Disputa; Aberto e fechado. Comissão de Pregão
comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais dar-se-á até o dia
10.07.2020 às 08:00 horas (horário de Brasilia). O editai e seus anexos estarão disponíveis
através dos sites: www.bli.org.br (bolsa de licitações e leilões) °acesso identificado no link
• acesso público" e www.tce.ce.gov.br. Maiores informações através do fone (883422.1381)
das 08:00 às 11:30 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 1/2020

Seleção de melhor proposta através de registro de preços para a futura
aquisição de prestação de serviços de refeições prontas (serviços de buffet), lanches e
quentlnhas, destinados ao atendimento das ações e atividades advindas dos diversos
programas, projetos e serviços socioasslstendais, desenvolvido pelos equipamentos da
política de Assistência Social, atendendo as normativas do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, viabilizando as famílias e Indivíduos a garantia de direito e acesso as políticas
públicas sociais, deste município, conforme especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I), Deste Edital. Tipo: Menor preço por lote. Forma de Disputa: Aberto
e fechado. Comissão de Pregão comunica aos Interessados que a entrega das propostas
comerciais dar-se-á até o dia 09.07.2020 às 10:00 horas (horário de Brasília). O Edital e
seus anexos estarão disponíveis através dos sites: www.bli.arg.br (bolsa de licitações e
leilões) "acesso identificado no link - acesso público" e www.tce.ce.gov.br. Maiores
informações através do fone (883422.1381) das 08:00 às 11:30 horas..

Morada Nova-CE, 26 de junho de 2020.
JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASQMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 16.06.2020.01

A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, através de seu pregoeiro, torna público,
que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na. 16.06.2020.01-PEE, cujo
objeto é Aquisição de materiais de consumo e permanente para incremento das ações no
enfretamento a pandemia causada pelo COVlD-19, no munidplo de Nova Olinda - CE,
conforme termo de referência, Upo menor preço, com data de abertura marcada para o
dia 06 de julho de 2020, às 09:00 horas, através do endereço eletrônico: www.iicitacoes-
e.com.br. Os interessados poderão obter informações detalhadas no setor da Comissão de
Licitação, em dias de expediente normal.

Nova Olinda, 26 de junho de 2020.
LEONEL CASTILHO GOES DE SOUZA

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCARA

AVISO DE LiCrTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N> 6/2020

Contratação de serviços com pavimentação de vias no Município de Ocara/Ce,
conforme projeto básico. Recebimento de habilitação e propostas esaitas: dia 15 de Julho
de 2020, às 09:00hs. Local: Av. Gel. João Felipe, 234, Centro. Informações: fone (85) 3322-
1088, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: www.tce.ce.gov.br.

Ocara • CE, 25 de Junho de 2020

ANTONIO PAZ ROMÃO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 3/2020

A Comissão Permanente de Ucitação torna público que estafi^alizand
modalidade Pregão Eletrônico 003/2020$ME, cujo objeto é aquisiçãcfd^conjunto"
carteiras para alunos, para atender as necessidades das escolas da re'

ensino de Palhano-Ce. Estando aberto o prazo para cadastramento de pro'

09 de julho de 2020 às 09:00 Horas, abertura das propostas no dia 09

às 09:10 e a fase de disputa de lances no dia 10 de julho de 2020, ás

disponível pelo sitio eletrônico www.bbmnetcom.br. Maiores informações na s

Prefeitura Av. Possldõnio Barreto, 330, Centro, Palhano.

Palhano-CE, 26 de Junho de 2020

MARIA VANUSIA DA SILVA SOUSA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ni 16/2020

O Pregoeiro, torna público aos Interessados a abertura do Pregão Eletrônico Na

016/2020-PE. Objeto: Aquisição de Pneus, Câmaras de Ar e Protetores, destinados a

Manutenção das Atividades das Diversas Seaetarlas do Município de Paramoti-CE, a

ocorrer no site www.bbmnet.com.br, com Início do Acolhimento das Propostas:

29/06/2020, às 13hOO, fim do Acolhimento das Propostas: 09/07/2020, às 08h00; Data de

Abertura das Propostas: 09/07/2020, às OShlO; Inicio da Sessão de Disputa de Preços:
09/07/2020, às 09h30, horário de Brasília. O edital se encontra na íntegra na sede da

Comissão de Licitação, nos sites: http://mun1clplos. tce.ce.gov.br/iicltacoes;

www.bbmnet.com.br; http://www. paramoti.ce.gov.br/ llcltacao.php.

ParamotI-CE, 26 de Junho de 2020

RAFAEL SANTOS DANTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO

Dispensa de Ucitação ns 2020.06.15.1. A Presidente da Comissão Permanente de Ucitação
do Município de Porteiras/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Sra.

Ordenadora de Despesas do Fundo Municipal de Saúde, Maria Leda Clementíno de

Almeida, faz publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Ucitação ns
2020.06.15.1, conforme segue: Objeto: locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) dias

destinadas as ações de proteção contra a pandemia decorrente do Coronavirus [Covid-19)

através do Fundo Municipal de Saúde de PorteIras/CE Favorecido; Yedilton Produções &
Eventos LTDA , Inscrita no CNPJ sob o n« 09.596.268/0001-02. Valor Total:.R$ 14.256,000

(Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e seis reais). Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV da

Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações, Art. 4t, da Lei Federal 13.979/2020, alterada pela
Medida Provisória n^ 926/2020, c/c Art 26 da Lei Federal n^ 8.666/93. Declaração de
Dispensa de Ucitação emitida pela Presidente da Comissão Permanente de Ucitação e
Ratificada pela Sra. Maria Leda Clementíno de Almeida, Ordenadora de Despesas do Fundo
Municipal de Saúde de Porteiras/CE. Porteiras/CE. 25 de Junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE aUlXERAMOBIM

EXTRATO DE TERMO AOITIVO

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO DE REATIVAÇÃO AO CONTRATO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N* 07.007/2019-03-PERP. CONTRATANTE: SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. OBJETO: SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS DA CIDADE DE QUIXERAMOBIM/CE, COM FORNECIMENTO DE

MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

SOBRE A TABELA DE PREÇOS E CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA/CE

(26.1 - DESONERADA), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO OE

QUIXERAMOBIM/CE. CONTRATADO: CONSERV CONSTRUÇÕES E TERCEIRIZAÇÕES

EIREU. O presente aditivo tem como fundamento na Cláusula Quarta do

aludido contrato, no subitem 4.3, tudo em conformidade com o artigo 65,

inciso i, alínea "a e b", § 1* e artigo 57, §1» da Lei Federal n9 8.666/93,

alterada e consolidada. Prorrogando o prazo por mais 90 (noventa) dias, sendo

válido até 31 de agosto de 2020. Assinatura; 01 de Junho de 2020. Signatários:

FIávio Ravy Ferreira da Siiva - Secretário de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura e Francisca Irlania Ribeiro da Silva - Contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO TERMO 00 VIGÉSIMO ADITIVO AO CONTRATO N* 07.010/2013-20-CP.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE ADUTORA DE ÁGUA BRUTA PARÁ ATENDIMENTO Á SEDE 00
MUNICÍPIO D£ QUIXERAMOBIM (CE), CONFORME PT N9 406605-08, PARTE INTEGRANTE
DESTE PROCESSO, CONFORME PROJETO BÁSICO E DEMAIS ANEXO. CONTRATANTE:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA. CONTRATADO: ARN

ENGENHARIA LTDA. O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do
contrato resultante do procedimento licitatório supramencionado. O prazo contratual

anteriormente pactuado será prorrogado pelo período referente a 180 (cento e oitenta)
dias, a partir de 30 de maio de 2020, fixando o seu novo vencimento em 26 de novembro

de 2020. Assinatura; 12 de Maio de 2020. Signatários; FIávio Ravy Ferreira da Silva -
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura e Marcos Alexandre Fernandes

Ribeiro - Contratado.

Este documento pode fer verificado no endereço eletrônico
http://wiMwJn.g9v.br/autemlddade.htmU pelo cddigo 053020200&2900164

164 CKPCumnta «sdnids dIgttaVnert» conforme MP trt 2.2BO-2 de ze/BS/ZOOJ, [CP
que InsUtuI a Infrentrucure de Chaves PúbDcji BrnOefra - tCP-Breifl.
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Estado do Ceará - Profoitura Municipal de Ocara-Aviso de Edital-Tomada de Preço n°.
006/20-TP-SID. Objelo: contratação de serviços com pavimentação de vias no Município de
Ocara/Ce, conformo pro]ofo básico. Recebimento de habilitação o propostas escritas: dia 15 de
julho ds 2020, às 09;00hs. LocaliAv; Cel. João Felipe, 234. Centro. Informações: fone (85) 3322-
1088, de segunda a sexta das 08:00 às 12:00hs ou através do site: wvAv.lce.ce.gav.br. Oeara-
CE,2ãdejunhodc2020.AntonioPazRomád-PresidentedaCP(..

Estado dò Ceará.— Prefeitura Municipal de Alcántaras - Aviso de Licitação. A Comissão
Permanente de Licitação, Idealizada na Ruá Antoniho Cunha, sfn, Baimò Centro, torna público ó
Edital de Tomada de Preços 14® 2905.01/2020 - cujo objeto é a contratação de empresa para
pavimentação cm diversas vias, sede, sítios e Distritos do Município de Alcântaras/Cé ,
confonno Projeto Básico, que realizar-se-á no dia 15.07.2020, ás 09:30 horas. Referido edital
poderá ser adquirido no endereço acima, no horário.de expediente ao público, das 03:00 as
16:00 horaS ou no.sttio http://www.Icm.ce.gbv.br/licitacoes. Atcãntaras-Ce, 29.de Junho dé
2020. CharllysAlcântara Soares-Presidente da CPI- . '

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação • Pregão
Elelrôriico N' 04.007^020. Ò Pregoeiro da Prefeibjra Municipal de Solonópole - Ceará,
toma público, para corihecimenlo dos interessados^que no próximo dia 06 déjulho de 2020,
ás 08h e 30min (oito'horas e trinta minutos), por mtío do sitio;*www.lidtacoes-e.çom-br";
e5t3rá;iaalizando licHação na modalidade Pregão Éíetrôníco ém _tàodo Aberto, critério de
julgamerrto Mçnor Menor Preço por Item, tombado sob p n® 04.007^2020, corn fins a Registro
de Preços para aquisição de medicamentos, vitaminas e testes rápidos, como forma de
rombaler a disseminado do Novo COVlb-19, o quaj encontra-se ná integra na Sede da
Comissão, situada a Rua Dr. Queiroz Lima, n° 330, Centro - Solonópoic/CE - CEP 63.620-
000. Maioreslnformaçõesno endereço citado, ou lidta,solonopüle@gmail.comno horário de
OèiObh às 12:00h ou pelo site ht(p://municlpios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Ò Pregoeiro.
Estado do Ceará -Prefèítúrã' Municipal de. Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão
Eletrônico N® 04.009/2020.0 Pregoeiro da Prefeihjrà Municipal de Solonõpòle—Ceará, toma
público, para conhecirhenio dos interessados, que no próximo dia 07 de julho de 2020, às OSh
e 30min (oito horas .e trinta minutos), por meio do sitio 'www.licitacoes-e.com.br*', estará
realizando licitado na modalidadè Pregão Betrônico em Mr^oAbèrto, critério de julgamento
MenorPreçp por Lote Global, tombado sob ón® 04.009/2020, com fins a Registro de Preços
para a,aquisição de produtos de epi, descartáveis,-higienizaçSb e afins para afènder as
necessidadesdaSecretaría de Saúde do Município deScHonãpole,.comofprrfia de combatera
disseminação do Novo COVID^IS, o qual encontra-se na integra na Sede da Comissão.
siU/ada a.Rua Dr. Queiroz Lima, n" 330, Centro - Solonôpole/CE - CEP 63.620-000. Maiores
informações no endereço citado, ou licita.solonopole@gmait.com no horário de 08:00h às
12:OOhoij pélositèhttp://municipios.tce.ce.9ovbr/licitacoes. O Pregoeiro.

Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Porteiras - Extrato do Dispensa de Licitação
n® 2020.06.15.1. A Presidente da Comissão Pennanenle.de jUcitaçSo do Município de
Pofteiras/CE, em cumprimento da ratificação procedida pelà Sra. Ordenãdora de Despesas
do Fundo Munidpál dè Saúde, Maria Leda CJementino de Almeida, faz publicar o extrato
resumido do processo de Díspénsa de.UdtaçáO n® 2020J3,5,15.,;I,,conforme segue: Obj'eto:
Locação de 06 (seis) tendas durante 30 (Trinta) diasdestínadasjas ações de proteção contra
a paridetm decorrente do Coronavírus (Covid-19) através do FÚndo Municipalde Saúde de
Porteíras/CE Favorecido: Yedilton Produçóes & Eventos LtOA, inscrita no CNPJ sob o n'
09.596.260/0001-02. Valor Total: R$ 14.256,000 (Quatorze mil, duzentos e cinqüenta e seis
reais). Fundamento.Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/1993 e suas altera^es, Art.
4°. da Lei Federal 13.979^020, alterada pela Medida Provisória n® 926/2020, c/cArt. 26 da
Lei Federal.n® 8.666/93. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Presidente da
Comissão Permanente, de Lidtação e Ratificada pela Sra. Maria Leda Clcmenlíno :dc
Almeida, Ordenadora'de Despesas do Fundo Municipal ide Saúde de Porteiràs/CE.
PorteIras/CÉ, 25 de Junho de 2020.

Estado.do Ceará - Prefeitura de Novo Oriente - Aviso de Licitação. O Pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Novo Oriente, toma público que se enconVa .a disposição dos
interessados o Pregão Eletrônico 007/2020/pé. Objeto: Registro de preços para futuras e
eventuais aquisições do tubos de concreto armado e aiyi: pré moldado de concreto
destinados a Secretaria de infraestaitára do município de Wovo Oriente CE. Hpo nienbf
preço, com previsão para abertura do processo dia 10/07/2020 ás 09h00min. horário de
Brasília.. O Edital poderá ser cbfido na Sala da Comissão de ücila^o localizada â Rua
DeoclccianoAragão n* 15, Bairro- Cenúo no horário das 08:00 ás 13:00 horas nos dias úteis,
ou através do site https://vvvÂv.nôvooriente-ce.gòv.br, hllpJ/municipios.lce.ce.gov.br/tce-
municípios e dò silè http://vi/ww.bllcompras.org.br. maiores informações com a Comissão.
Novo Oriente, 26 de Junhò de 2020. Francisco Olavo Rodrigues -Pregoeiro Oficial.

Estado do Ceará • Município de Tauá—Aviso de Retificação do julgamento de Habilitação
— Concorrência Publica N®. 12.001/2020.0 Presidente da CPL dé Tauá, toma público para
conhecimento dos írileressados AReüfícaçâo do Resultado do Julgamento dos Documentos de
Hafaiíllaçãd apresentados para á ficllaçâo acima referida, cujo objelo é a contratação de
erripresa especializada no rarno de exècução dos serviços de limpeza urbana destinados ao
município de Tauà/Ce,. conforme projeto e orçamento em anexo, parte integrante deste

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tauá. A Comissão de licitaçâò toma público o'
resulladodafase de proposta de preços referenteáTomadadoPreçosN® 12.004/2020, cujoobjeto
é contratação dé erripresa pára execução de pavimentação asfáilica em diversas ruas da sede, do
Municfpio de Tauá/Ce,,conforrne PT - 1030^0-70. Vencedora: Copa Engenharia LTDA Valor
Global: RS 1.539.976,20 (hum milhão, quinhentos e trinta é nove mil, novecentòs e setenta é seis
reais ewnte centavos). Fica aberto prazo tecursal previsto no art 109, i. "b" da Lei h® 8.666/93.
integra dos doi^mentos na Saia de Licitações àRuaAbigailCidrão de Oliveira, s/n. Planalto dos
Colibris.,Tauã-CE. 26.06.2020.José Mathéus Barbosa Ferreifa-Presidènte da CPC

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS
Torna público que requereu da Superintendência Estadual do Melo Ambiente -
SÉMACE. a_ Licença de instalação (anipUaçâo) í- UAM.-.Referente a .•Ámpliaçâo do
Hòspilál Municipal José Gonçàlves Rosa* localizadas na Avenida Dr. Osvaldo Martins,
na zona urtiaha do Municipiode Nova Russas- Ceará. Foi determinado o cumprimento
dasexigências confidasnas normasé insto:ções de licencíamentoda SEMACE.

PREFEITURA iViUNIÇIPAL DE NOVA RUSSAS
Toma públiro que reqt/ereu da Superintendência'Éstadual.do. Meio Ambiente -
SEMACE, a üccnça Ambiental lIlníca -LAU, Referente a "Construção Òe Passagem
Molhada* localizadas na Localidades de Patos, na zcna rural do Município de Nova
Russas - Ceará. Foi determinado o_cumpriménlo das exigências contidas nas normas
einstruçõesdellcendamenlodaSEMACE.. ' .• )

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. AComíssâo de Licitação toma
público que no p/óximo dia 16 de júlho de 2020 às'09:00,horas. estará abrindo licitação na
modalidade Tomada de Preços N' SÍ-TP022/20, cujo objetoé pavimentação em pedra tosca
sem rejüntameniò em Aguá Boai Nova Sétânla, Peixe eTrapiá no Município dé Nova Russas
-Ceará.-0 edital completo poderá seradquirído na sslá delicitações, nos dias úteis apôs esta
publicação, no horário de atendimento ao público' das 08:00 às 'l4:Ò0 horas." Nova
Russas/CE. 29 de junho de 20201 Paulo SérgioAndrade Bonfim - Presidente daCPI..

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE
Toma piiblicoque requereu á Superintendência Estadual do Meio Ambiente-SEMACE a
regularização da Licença de Instalação.e Operação - LIO para o Sistema Coletivo*de
/Vbaslocimento de Água, localizada no Município de Lavras da Mangabeíra, no Sitio VoUa
S/N, Zona Rural do Município de l.avi^ da Mangabeira. Foi determinado o cumprimento
das exigèriciascontidas nas normaseinstruçOes de licenciamento da SEMACE.
Estado dó Ceará - Prefeitura Municipàl de Jaguaretama. Toma público o resultado da
abenura dásjPropostas de Preços - Tomada de Preços n." 2020040301-FUND, Objeto:
Execução dé Obra para Reformadas EscolástEM.E.i.FMaria Oliveira; EvM.E.I.FAna Isabel, e
Reforma e Ampliação EiM.È.Í.F Ciaudió Olivèira nó Município de Jaguarétama-C6, cònforirie
projetos básico.Acomissâode Licitação toma publicoo resúftado de julgamerito das propostas
de preços, após critério edilalicio menor preço global por íote chegou-se ao seguinte resuílado:
Empresa Vencedora; CMN Conslnjções Loca^es e Eventos Eireli - ME, foi vencedora de
todos os lotes sendo: Lote 01 RS 340.629,48 (trezentos quarenta mil, seisceriios e ̂ rile nove
reais e quarenta oito centavos); Lote 02 RS 102.756.44 (cento e dóís mil, seteceníos e
cinqüenta seis rèals e quarenta quairó centavos); Lote 03 RS 730.184,88 (seteceníos e trínla
mil, cento e,oitenta quatro reais e oiténlabilo centavos), perfazendo o valor global de lodosos
lotes de RS 1.173.570,60 (hurfi milhão, cento setenta três mil, quinhentos e setenta reais e
oitenta ccnlavôs), a partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursai previsto no

109, Iríctso I.Ajínea b,' da Le_i r>® 8.'666/93. maiores informações tel. 88 357&-'1305 email
lídlacao@jaguaretama.ce.goybr. Jaguaretatna-CE,26 de Junho de 2020.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umoeiro.dò Norte • Aviso de Tomada de
Preço N° 2020.Í003-001SECULDES. O Munícipto de Limoeiro do Norte, através do
Presidente da Comissão de LícitaçõesePregôes-CPL. toma público aos interessados que a
Tomada de Preço acima cilada cujo objelo é contratação de empresa.para construção de
quadra esportiva da Comunidade de Gangorra no Munícipto de Limoeiro do Norte - CE,
através da Seaetaria Municipal do Cultura, Desporto e Juventude- SECULDES. Cujo a
sessão estava marcada para data de 30 de Março de 2020, âs .08:30 horas, o foi adiada e:
cumprimento de determinaçâo do decreto Estadual e decreto Muriícipalque tratam das açô
de combate ao COVID -19. terá continuidade em sessão pública de Licitação que ocorré__
na data de 15 de Julho de 2020 ás 03:30 horas, na Seo. Municipal de Educação (AuditórioVrtb
endereço Rua Mano8lSaraiva,N®160-Sante Luzia-CEP: 62.930-000-LtmoelfoDoNol^
CE, o endereço Indicado para a sessão da ciada licitação sé dá em virtude de manler-f
possibilidade de distanciamento entre possíveis concorrentés, nos termos da determina.,
e recomendação dá OMS. ós participantes só poderão adentrar à sessão eslan
devidamente usando máscaras e portando álcool gel. O edital poderá ser adquirido ri,
endereço da comissão do licitação nos horários de 08h30min ás 12h00min, em dias úteis, ou


